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Of. n° 030/2024 — GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 26 de junho de 2024. 

11...1.11. 

CÂMARA MUNiCiPAL DE 
UNTO GONÇALVES 

1420 N. 	Co*  Q°3-5—. 
1.1.••••••••• 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e 
deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso 
Projeto de Lei n° 	, que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, 
TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL. 

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando pretende que os 
Vereadores que integram essa Colenda Câmara Municipal autorizem a contratação 
administrativa, temporária e emergencial de 08 (oito) Cargos de Médico Clínica Geral, 
Carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme descrito no art. 1° do projeto de lei 
em anexo. 

A contratação temporária de médicos clínico-gerais é uma estratégia 
essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde, especialmente 
em situações de demanda variável, emergências de saúde pública, coberturas de licenças e 
férias, e implementação de projetos especiais. 

Ademais, no período de inverno, há um aumento significativo nos 
casos de doenças respiratórias e a contratação pretendida permitirá reforçar a equipe 
médica para o atendimento dessa demanda. 

Por fim, salienta-se o aumento significativo de atendimentos na UPA 
(média de 500 atendimentos diários), o que demonstra a necessidade urgente de reforço da 
equipe para dar conta da assistência. 

A autorização da contratação que por ora está sendo prevista no 
Projeto de Lei em anexo, tem fundamento nos artigos 233, inciso III e 234 da Lei 
Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, e suas alterações, pelo prazo de 10 
(dez) meses, podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, ou conforme estipular 
o programa. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 
Foi feito estudo de impacto orçamentário e financeiro, o qual 

resultou em favorável, dentro dos parâmetros legais e limites orçamentários e financeiros, 
conforme documento em anexo. 

Sendo assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei, uma vez 
que se faz necessária a autorização legislativa para a contratação, e que resta demonstrada 
a imperiosa necessidade da contratação para atender às exigências dinâmicas e urgentes 
do setor de saúde, garantindo o bem-estar da população e a eficiência dos serviços 
prestados. 

Sem mais e confiando na aprovação •a matér em regime de 
urgência  apresentamos nossos protestos de elevada estima e c 	ider ção. 

Cordialmente, 

DIOGQ SEe BINAZZI SIQUEIRA 
Prefe o Municipal/ 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°   L   , DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E 
EMERGENCIAL. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a efetuar 
a contratação administrativa, temporária e emergencial, a seguir relacionada, a fim de 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I — 08 (oito) Cargos de Médico — Clínica Geral, Carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, Padrão de vencimento SM6. 

Parágrafo único. A necessidade temporária de excepcional 
de interesse público para contratação administrativa, temporária e emergencial dos 
cargos, se faz necessária de manter atendimento nos estabelecimentos de saúde, 
garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços, especialmente em situações 
de demanda variável, emergências de saúde pública, coberturas de licenças e 
férias, e implementação de projetos especiais. 

Art. 2° Ao contratado temporariamente serão assegurados os 
direitos elencados no Art. 236, da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 
2004, e em leis específicas, quando for o caso. 

Art. 3° A contratação efetuada será pelo prazo de até 10 (dez) 
meses, conforme Art. 234, da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, 
podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário. 

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por 
recursos do orçamento vigente em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 	NICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de junhq d 

DIOG SEGABINAZZI SIQUEIRA 
i'efeito Muni ipal 
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